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Philo

Daniel Amaral Cardoso dos Santos 1

O meu objetivo neste artigo é investigar a natureza do conselho para 
entender melhor a dimensão social e interpessoal da sabedoria. Busca-se inves-
tigar a questão da sabedoria dentro da epistemologia social, uma vez que as 

-
selho? Além disso, quais indicativos existem para considerar o conselho como 

-
tence ao escopo da epistemologia social?

 Conselho; Sabedoria; Epistemologia Social.

My aim in this paper is to investigate the nature of advice better to un-
derstand the social and interpersonal dimension of wisdom. I seek to investigate 

far focus on the conditions of an individual character, based on the phenomenon 

of the sage. Since advice involves at least two individuals in a joint dialogue, it 
will be possible to extract interpersonal and social aspects of this practice. In 
this paper, I will discuss the following questions: Can advice be reduced to a 
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indications are there regarding advice as a necessary condition for wisdom? Is 
wisdom a concept that belongs to the scope of social epistemology?

O meu objetivo neste artigo é investigar a natureza do conselho para en-

-

413) também defende o conselho como uma das características que, pelo menos 

Utilizo os recursos do arcabouço teórico da Epistemologia Social para entender 
a natureza da sabedoria, indo além das abordagens individualistas e buscando 

Esse é o pressuposto assumido para a investigação sobre a natureza do con-

Neste artigo, discutirei as seguintes questões: o conselho pode ser reduzido a 

quais indicativos existem para considerar o conselho como uma condição neces-

epistemologia social?

-
nho de Jennifer Lackey, assumindo-a como pressuposto para a discussão subse-

-
rar o conceito de entendimento e analisar como ele é, frequentemente, associa-

e o conselho, apresentando argumentos a partir de um caso hipotético de conse-
lho, no qual o testemunho não é capaz de capturar todos os aspectos envolvidos.

E, na quarta parte do artigo, eu apresento e analiso criticamente outras 

além de indicar como o conselho pode ser uma condição para a sabedoria.
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-

memória, razão, percepção. Como meu intuito é tratar da natureza do conselho, 
e como este é distinto do testemunho, irei me deter na apresentação e discus-
são da visão disjuntiva de testemunho apresentada pela Jennifer Lackey. Essa 
explicação sobre a natureza do testemunho vai me ajudar a lidar com a questão 
da distinção entre o conselho e o testemunho neste artigo.

-
-

ternativa ao testemunho que captura a natureza dual do testemunho. Segundo 

-
ções de testemunho.

falante de ser uma fonte de crença ou conhecimento para os ouvintes e (ii) a 
intenção do falante de se comunicar independente da necessidade dos ouvintes. 

do testemunho, a partir da disjunção desses dois aspectos e não da conjunção 
deles. A partir dessa natureza dual do testemunho, Lackey propõe abordar a 
questão da natureza do testemunho apresentando esses dois aspectos, que se-

-
munho do falante (s-testimony) e testemunho do ouvinte (h-testimony).

No lugar de restringir o testemunho a declarações verbais ou orais (state-
-

vel haver casos em que a transmissão de informação ocorre sem que qualquer 

totalmente em termos declarativos. Segundo Lackey,

-
temunho precisa ser desenvolvido em termos mais amplos do que aque-
les impostos por declarações. (LACKEY, 2008, p.26).

Além disso, Jennifer Lackey também trabalha com dois conceitos impor-
tantes: os de Ato de Comunicação e a Transmissão de Informação. Tais conceitos 
são usados por ela para evitar reduzir todo o escopo do testemunho em termos 
declarativos e nas intenções do falante de comunicar a outros, sendo que atos 
de comunicação dizem respeito à intenção do falante de expressar algum conte-

da seguinte maneira:

que 
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(1) Onde A é o enunciado de uma sentença declarativa tal que expressa 
a proposição de que , A transmite a informação de que . (2) Onde < > 

informação de que 
proposição que q, e é óbvio (para todos na troca ou para um falante com-
petente normal) que <q> implica < >, a transmite a informação tanto de 
q quanto de . (LACKEY, 2008, p.29).

meios declarativos. Adiante, neste artigo, pretendo retomar esse ponto impor-

-
posicional do testemunho por meio do conceito de Transmissão de Informação, 

Adiante, neste artigo, pretendo retomar esse ponto importante para argumentar 
em prol da distinção entre conselho e testemunho.

Com isso explicado, chegamos à proposta de Jennifer Lackey sobre a de-

S testemunha que  realizando um ato de comunicação A se, e somente 
-

velmente pretende transmitir a informação de que  ou (2) A é razoavel-
mente tomado como transmitindo a informação de que . (LACKEY, 2008, 
p.35-36).

testemunho apresentados por ela anteriormente, s-testemunho e h-testemu-
nho. Por ser uma disjunção inclusiva, é possível cobrir tanto os casos em que 
apenas um desses aspectos ocorre, como os casos em que os dois ocorrem. 
Dada a explicação acerca da natureza do testemunho assumida aqui, pelo bem 
da argumentação, eu passo agora para o entendimento.

Nesta seção, vou apresentar e analisar criticamente o conceito de enten-
dimento que assumo como pressuposto. Iniciarei apresentando os tipos de en-

-
tinto do conhecimento a partir dos aspectos factual, psicológico e normativo; 

pressuposto.

Comecemos pensando nas situações que nós fazemos uso do conceito de 
entendimento, por exemplo:

II. S entende que o banco fecha às 15h:00min.

III. S entende como o celular funciona.
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de objetos, entendimento proposicional e entendimento interrogativo. Mas, es-
-

to objetual e entendimento explanatório (GRIMM, 2017, p.5). Como meu intuito 

sua relação com o conselho, pretendo trabalhar com a noção de entendimento 
de forma geral.

Dito isso, no que se segue, abordarei a questão do entendimento de ma-
neira semelhante ao conhecimento, estabelecendo condições factuais, psicológi-
cas e normativas. O meu objetivo é analisar criticamente como o entendimento 

quarta seção deste artigo, utilizarei o conceito de entendimento para formular 

a questão do entendimento de maneira semelhante ao conhecimento, estabele-
cendo condições factuais, psicológicas e normativas. O meu objetivo é analisar 
criticamente como o entendimento se difere do conhecimento em relação a es-

-

Diferente do conhecimento, que busca a verdade, o entendimento não pa-

algo. Considere o caso de um estudante que consegue entender todo o funciona-
mento das forças aplicadas sobre um objeto em um plano inclinado ideal, ainda 

idealizado.

O ponto é que modelos idealizados que nos ajudam a representar o mun-
do, e que possibilitam o nosso entendimento, parecem demonstrar que a ver-

que não possui o mesmo nível intelectual de um doutor em física. Nem sempre 
podemos ganhar em todas as frentes. Em muitos momentos temos que optar 

-

entendido, destacando certas características e ignorando outras. Esse 
processo compensa nossas limitações cognitivas. O entendimento visa a 

O que parece é que a condição factual do entendimento diz respeito a 

instituições, ou outras, e que de alguma forma são “agarradas” ou “percebidas” 
pelo sujeito em questão. Como escreve Catherine Elgin: “Entendemos regras e 

-
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ladas; elas se unem no entendimento de um assunto, disciplina ou campo de 
estudo” (ELGIN, 1996, p.123).

Além disso, o entendimento nem sempre é expresso de maneira proposi-
cional. Como o entendimento é dirigido a uma ampla gama de coisas, as quais 
em muitos casos se manifestam de maneira a extrapolar a dimensão proposi-

objetos do entendimento não se restringem a proposições, mas incluem coi-

2001, p.241).

Diante do fato de que valor de verdade é uma característica de proposi-

necessariamente com o alcance da verdade. A questão é que nosso entendimen-
to é direcionado a essas diferentes relações, e, aqui, eu não estou assumindo 

-
trução lógico-linguística para dar sentido ao mundo para nós (GRIMM, 2021).

Passando para o componente psicológico, quando falamos acerca do co-

o que comumente temos é uma capacidade de enxergar ou captar/apreender 
como as diferentes partes da teoria, estrutura, representação ou modelo que 
estamos lidando se relacionam com o todo. Neste caso, apreender/captar se-
ria a capacidade de registrar como as coisas seriam se as circunstâncias atuais 
do modelo fossem diferentes. Estamos falando de uma capacidade de como os 
diferentes aspectos da representação em questão se comportam em situações 
distintas da atual.

Uma habilidade de enxergar como as coisas se portam, se os estados ini-

funciona é enxergar quais os passos eu teria de seguir, para montar todas as 
suas faces corretamente, se suas peças estivessem em um estado inicial dife-

entender uma estrutura diz respeito a “uma habilidade não apenas de registrar 
como as coisas são, mas também uma habilidade de antecipar como certos ele-
mentos do sistema se comportariam, se outros elementos fossem diferentes de 
uma forma ou de outra” (GRIMM, 2011, p.89).

Após discutir os aspectos factuais e psicológicos do entendimento, ago-
-

-
tendermos, é preciso um tipo de relação coerente entre essas coisas para formar 

compreensão de relações explicativas e outras relações coerentes em um gran-
de e abrangente corpo de informações” (KVANVIG, 2003, p.192).
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Essa perspectiva é também chamada de adequação subjetiva, que ocorre 
quando uma crença assumida por um sujeito se encaixa adequadamente ao res-

-

formadas pelo sujeito a partir das informações que estão a sua disposição.

-
to que pressuponho aqui da seguinte maneira: uma habilidade de enxergar/per-
ceber, de maneira coerente, como diferentes objetos estão relacionados entre si 
e com o todo em questão, e como essas relações seriam, se os objetos fossem, 
inicialmente, diferentes do que são agora. Eu assumo o entendimento como po-
dendo ser expresso de maneira não proposicional.

Nesta seção, meus objetivos são, a partir de um exemplo hipotético, ar-
gumentar contra a redução do conselho a um tipo de testemunho. Argumento 
que (I) o conselho não promove necessariamente a transmissão de informação; 

que em nível da linguagem o conselho diz respeito a um ato de comunicação 
performativo; e (III) o conselho promove o entendimento, o qual também pode 
ser não-proposicional. 

O conselho é uma questão discutida pouco na literatura de maneira geral, 
-

nha sido Thomas Hobbes, que dedica um capítulo da sua obra Leviatã (1839) 
para tratar do conselho. Alguns até mesmo reduzem o conselho a um tipo de 

-

Entretanto, quando percebemos que o conselho apresenta características 
-

ser distinto do testemunho, a partir da apresentação de um caso, e propor uma 

-
de, entre outras diversas coisas. Apesar de todo esse conhecimento que João 

seguir. Por sorte, ele descobre que um conhecido de seus pais, chamado Pedro, 



Pensar-Revista Eletrônica da FAJE v.14 n.1 (2023)   62

Por esse motivo, João achou por bem procurar Pedro para entender melhor 
-

de João estão relacionados com cada uma delas. Após os dois se encontrarem, 

por seguir no direito.

-

de decidir e entender qual a melhor decisão que se deve tomar. Diante disso, 
aqui estão alguns pontos importantes que quero destacar: primeiro, levando em 

para que um ajudasse o outro a decidir qual decisão tomar.

O que ocorreu é que não havia nenhum conhecimento novo para João que 
Pedro precisou testemunhar. Não houve transmissão de conhecimento. Como 

-

e não proposicional. O que João necessitava era decidir o que ele deveria fazer, 

descrito acima, as pessoas procuram conselhos para decidir o que fazer na vida. 
Podemos também perceber isso ao consultar as discussões acerca da delibe-
ração racional e como o conselho é usado como forma de ajudar um sujeito a 
tomar a melhor decisão.

Outro aspecto interessante, sobre esse ponto, é como o testemunho diz 
-

sicional, o qual pode ser atribuído um valor de verdade verdadeiro ou falso, algo 
que não é necessariamente o caso do conselho, que se trata de um ato de comu-
nicação performativo. Neste ponto, argumento que o testemunho e o conselho 
são distintos também em nível da linguagem. Assim como no caso das ordens, 
promessas, juramentos e outros, o conselho também não possui um valor de 
verdade, o qual podemos atribuir um valor verdadeiro ou falso, mas possui a 
intenção por parte do falante de realizar algo, de aconselhar.

conselho ser considerado um caso de testemunho, basta que aquele seja reduzi-

-
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mente proposicionais e possuem um valor de verdade. Como destaquei na seção 
sobre o testemunho, Lackey admite casos de testemunho não-declarativos, mas 

Em terceiro lugar, o conselheiro parece buscar com que o aconselhado en-
tenda qual a melhor decisão que ele deve tomar. O que ocorreu, na verdade, foi 
a geração de entendimento - aqui tomado como perceber, captar, “enxergar” a 
relação que duas coisas possuem - acerca de quais as relações que existiam en-

do entendimento parece ser uma característica comum aos casos de aconselha-
-

no que não se reduz a dimensão proposicional.

-
mas Hobbes (1839), Patrick Fleming (2016) e David Archard (2021). Analiso 

-
nir apropriadamente o conselho, seja por não capturar aspectos importantes do 

-
ção de conselho apropriada. Na segunda parte desta seção, pretendo apresentar 

-
mente às demandas que o conceito de conselho requer. Além disso, baseado nas 

tento responder algumas possíveis objeções que podem ser levantadas a alguns 

apresenta uma discussão entre o conselho e a ordem. Seu foco é mostrar quais 

vista o benefício daquele que ordena, o conselho é realizado tendo em vista o 
benefício do aconselhado. O conselheiro oferece um conselho para de alguma 

suas razões do benefício que tal acarreta para aquele a quem o diz. Torna-

portanto, entre um conselho e uma ordem uma grande diferença: a or-

de outrem. (HOBBES, 1839, p.169).

-
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tre o conselho e a ordem ordens, apesar de serem ambos atos comunicativos da 

visa ao benefício próprio, enquanto no conselho, visa ao benefício de outra pes-
soa.

-
-

sentido, o que irei propor adiante é que a capacidade de auxiliar na geração de 
entendimento, acerca da determinada decisão que se deve tomar, seria a ma-

conselho seja preservado, algo que se mostra ausente na discussão proposta 
por Hobbes.

Passo, agora, para a argumentação de Patrick Fleming, quero destacar 

aconselhado deve fazer. O conselho precisaria satisfazer a condição de que pelo 
menos dois indivíduos realizem uma deliberação conjunta para decidir o que o 

-
soa.

Logo na introdução do seu artigo, Fleming apresenta um paralelo entre os 

quanto o testemunho dizem respeito a instâncias de deliberação coletiva em que 

primeira é acerca da deliberação sobre o que se deve crer, enquanto a segunda 
é acerca do que se deve fazer. Fleming, portanto, estabelece que o conselho e o 

-
tico” (FLEMING, 2016, p.2).

tipo de interação social denominada por ele como conselho. Segundo apresenta 

e social, que envolve a deliberação conjunta dos agentes envolvidos, tendo em 
vista a tomada de decisão e ação por parte do aconselhado. Como ele mesmo 
escreve:

sociais, interagimos com outras pessoas que enfrentam os mesmos tipos 
de perguntas que enfrentamos. Não devemos achar surpreendente que 

em deliberar coletivamente sobre o que um deles deve fazer. Isso se-
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ria uma coisa perfeitamente natural de se fazer, porque lucraremos com 

quando dois ou mais indivíduos raciocinam juntos sobre o que o aconse-
lhado deve fazer. (FLEMING, 2016, p.3).

-

-

Fleming apresenta uma condição que parece restringir o conselho aos casos de 
deliberação coletiva, como os casos de conselhos deliberativos de instituições.

não é tomado pelo indivíduo que o recebeu. Todavia, casos como esse ainda são 
considerados como casos legítimos de aconselhamento. Podemos questionar se 

É possível que o conselheiro ofereça um conselho sem que este seja solicitado 
por alguém? Eu argumento que alguém pode oferecer um conselho sem que ele 
seja requerido.

aconselhador, como os relatos sapienciais da literatura hebraica, como é o caso 
dos livros escritos por Salomão2, que foram redigidos com o objetivo de orientar 

-
tos jamais fossem lidos e tomados por outros como conselho, eles continuariam 

Outro ponto dentro da questão anterior precisa ser abordado, isto é, o fato 

comunicação performativo, como discutido anteriormente. Sendo assim, não se 
trata de uma declaração verbal como um discurso, mas de um ato de comuni-
cação performativo que abrange tanto os aspectos verbais, escritos e quaisquer 
outros meios que sejam possíveis para que o conselho ocorra (gestos, assobios, 
entre outros).

Passo, agora, para a discussão apresentada por David Archard acerca da 
-

aconselham” (ARCHARD, 2021, p.2). Para ele, o ato de dar um conselho é “me-
lhor entendido como um ato comunicativo no qual um conselheiro dirige uma 
visão ao aconselhado e recomenda sua aceitação” (ARCHARD, 2021, p.3).

-
pectos que o conselho apresenta: o primeiro é que o termo “aconselhado” pode 
ser usado também como um substantivo coletivo, ou seja, o conselho pode ser 
dirigido tanto a um indivíduo quanto a um coletivo. Nas palavras de Archard: “’O’ 

2  Como o livro de Provérbios e Eclesiastes.
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um substantivo coletivo para todo aquele que pode ouvir e atender ao conselho” 
(ARCHARD, 2021, p.3). Esse é um ponto interesse, pois permite que o conselho 
seja assumido por outras instâncias além da instância individual, como é o caso 
de grupos, coletivos e instituições. Isso permite que essas instâncias sejam con-
sideradas casos legítimos de aconselhamento.

Neste aspecto, eu concordo com Archard, mas sustento que isso também 
se aplica em relação ao conselheiro em questão, o qual pode ser um grupo, cole-
tivo e até mesmo uma instituição. Frequentemente vemos instituições políticas, 

caso em que uma instituição aconselha um determinado coletivo à realização de 
uma determinada ação a se tomar.

O segundo aspecto levantado por ele é que o conselho pode ou não ser so-
licitado, algo que assumo também, como descrevi através do exemplo dos livros 

segundo, porque o conselho não precisa ser aceito, tal como uma ordem pode 
não ser aceita, para ser considerado como tal. Se o conselho não precisa ser 

necessidade de ser aceito por alguém.

Assim como Fleming e Hobbes, Archard também não inclui o aspecto do 
entendimento. Entretanto, chama a atenção o fato dele fazer uso de termos que 

conselho “dirige uma visão ao aconselhado” (ARCHARD, 2021, p.3). Como ex-
plicitado anteriormente, o entendimento muitas vezes é explicado em termos de 
“enxergar”, “perceber”, “ver” as relações que certas coisas possuem. Ainda que 
ele não assuma esse conceito na sua discussão acerca da natureza do conselho, 

entendimento presente.

Como foi abordado anteriormente, Hobbes, Fleming e Archard apresenta-
ram discussões acerca da natureza do conselho que possuem seus pontos inte-

Em concordância com Hobbes, assumo que o conselho se trata de um ato 
-

tanto, argumento em prol do entendimento como o conceito que torna possível 
-

explicação de Archard, argumento que o conselho não precisa ser requerido ou 
tomado por alguém para ser considerado um caso legítimo de conselho. Concor-

também a instâncias coletivas. Minha proposta é que as instâncias coletivas 
também podem oferecer conselhos.
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S, um sujeito ou coletividade qualquer, aconselha, realizando um ato de 
comunicação performativo A, apenas e somente apenas quando:

-
quer outra pessoa ou coletividade; e 

2. S visa a orientar alguém ou uma coletividade qualquer acerca do 

Antes de tudo, quero deixar claro que S e A podem referenciar tanto a indi-
víduos, como Pedro e João do exemplo descrito anteriormente, quanto coletivos 

coletivo de indivíduos, os quais compõem seu conselho deliberativo. Dito isso, 
quero esclarecer algumas outras questões sobre as condições que apresento. 

entendimento, como o conselheiro é motivado pela geração de entendimento 

alguém acerca do que se deve fazer em relação a alguma questão.

-
-

questões das mais variadas ordens podem estar envolvidas no conselho, como 
intelectuais, sociais, morais, religiosas entre outras.

Para além disso, faz sentido o conceito de entendimento estar presente 

suas palavras: “A orientação compreensão/explicação é muito menos atomística 

237). O entendimento também ajudaria a explicar a sugestão de que o conselho 
estaria possivelmente relacionado com a manifestação de sabedoria por parte 

-

Dito isso, alguns poderiam objetar que a falta de uma condição a qual re-

como tal, o conselho ocorre apenas quando um sujeito qualquer realiza um ato 
comunicativo performativo visando que ele seja possivelmente tomado como 
orientação para o que se deve fazer.

Nesse sentido, o ato performativo de S deve ser realizado visando a ge-
ração de entendimento e orientação sobre o que se deve fazer para que seja 
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tomado por qualquer pessoa ou coletividade como conselho. S realizar um ato 
comunicativo performativo visando a geração de entendimento e a orientação é 

ato como conselho. É possível que S realize um ato comunicativo performativo 
que vise a geração de entendimento e orientação, sem que qualquer pessoa ou 
coletividade tome tal realização como aconselhamento, e ainda assim termos 
um caso legítimo de aconselhamento.

Sendo assim, o conselho ocorre quando temos pelo menos alguém reali-
zando um ato comunicativo, qualquer que seja ele, com a intenção de que suas 
orientações sejam tomadas para entender e dirigir a decisão de outros, ainda 

Por isso, não é possível para A tomar qualquer proferimento como conse-
lho, a menos que o ato performativo tenha sido feito por alguém com a intenção 
de orientar algum possível sujeito. Isto demonstra mais uma diferença entre o 

comunicativo de outro como testemunho, ainda que esta não fosse a intenção 
do remetente.

-
mações e escritos de outros que não possuíam nenhuma intenção aconselhadora 

-
ximas morais, e não como conselhos. Apesar do aspecto moral possivelmente 

Nas duas seções iniciais, eu analisei e discuti sobre a natureza do teste-
munho e do entendimento, estabelecendo os meus comprometimentos para as 
seções seguintes. Na terceira seção, apresentei argumentos contra a redução 
do conselho ao conceito de testemunho. Demonstrei que (i) o conselho não pro-
move a transmissão de informação; (ii) o conselho é um ato de comunicação 

-
cional; e (iii) o conselho promove a geração de entendimento, o que não ocorre 

-
postas por Thomas Hobbes, Patrick Fleming e David Archard, levantando pontos 
positivos e críticas de tais propostas.

-
guma questão. Também apresentei algumas sugestões de como o conselho pode 
estar conectado com a sabedoria através do entendimento, e o que por sua vez 
tornaria a sabedoria dentro do escopo da epistemologia social. Além disso, apre-
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um conselho.
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